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Santo Antônio clo

GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um : , têmpo, construindo uma ,. história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N" 024/2020

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GERENTE DE CIDADE

Objetivando atender determinação do Gerente de Cidade, que objetiva cumprir
determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encamiúamos os orçamentos necessários a

\-continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços praticados por órgãos
públicos para a contratação de empresa especializada em consultoria para acompanhamento da
tramitação de projetos, convênios e demais assuntos do interesse do Município em Brasília-DF.
conforme solicitação e termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT. l7 de fevereiro de 2020.

VANESSA DE SOUZA
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cipio na íormâ do anexo único. da Lei Municipal no 753/2020. que aulori-
za a clntíatâçáo tempoíáíia dos servidores Públicls Muniopais poÍ prazo

deteíminado, os servidores. deslinados ao preendrimenlo provisório, dos
cargos constantes do anexo único da mencionãda Lei.

CúUSULA ,0" - O pÍesente contrato teíá a duraÉo de 06 (Seis) meses

a contaí da data de assinatura, deslinando-se a atender as necessidades

temporárias de excepcional rnteÍesse público.

CúUSULA lí. - Em viÍtude da píóp.ia essência do presente contrato, fi-

câm as parles. na hipóles€ de desejaíem íescindi-]o, antes de decorÍido o
pÍazo eslipulado na Cláusula anlerior, desobÍigado de qualquer indeniza-

ção ou aviso pévio.

CúUSULA 12. - Se duÍante a vigência do presente contrato o (a) CON-

ÍRATADO (A) der justo motivo para dispensa, podeÍá ser despedido poÍ
justa causa.

CúUSULÂ 13' - As despesas declrenles do presenle inslrumenlo cor-
íerào a clntas da DolâÉo Orçamentáía: 09.001.í 5.452.501 1.20061.3.

í.90.11.00.0.1.00.0000q, vENclMENTos E VANTAGENS FtxÂs, sE-
CRETARIA MUNICIPAL DE VIAçÃO OBRAS E SERVIçOS PUBLICOS

constante do oíçamento vigente e orçâmentos fuluros.

oúUSULA 14'- E por estarem de pleno acodo as paítes clntíatantes,
assinam o presente Contrato de Trabalho por Íempo Delerminado. em du-

as vias. Íicando a pÍimeira em poder da CONTRATANTE, e a segunda

com o (a) CONTRATADO (A), que dela daÍá o competente recibo.

As partes elegem o ÍoÍo da Comarca de Primavera do Leste para dirimiÍem

evenluais desavenças decorentes do paesenle contrato, em detrimenlo de
qualquer oúro. por mais especialque seja.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lesle - MT. aos dias 06 do mês
de Fevereiro de 2020.

EVERMONDO DE ALMEIDA

SERVTDOR (A)

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

ÍESTEMUNHASi

deAUXILIAR AOMINISTRATIVO, como previsto na c!áusula 1â do Contra-
lo por Tempo Oelermrnado No 037i2019.

2. O (A) CONÍRAÍADO (A), por íorça do instn/mento ora distratado, vêm
exect tando seus serviços até 10/02/2020.

3. Em contrapreslação pelos seÍviços p.oíissionais referidos nos itens an-
, teraoÍes. a CONTRATANÍE obrigou-se a pagar ao CONTRATADO (A) a

quantia de R$ í.110,77 (Hum mil e csnto e doz rsais e setenta € sets
cêntavo§).

4. O (A) CONTRATADO. por razôes próprias. decidiu desastir da conlinui-

dade do contrato alé agoía vigente, resolvendo as panes íescindirem o

contrato até então vigente, reslando aceílâc,o que. em razáo dos seíviços

e atividades desenvolvidos alé o momento, a CONÍRATANTE pagará a

CONÍRATADO (A) a quantia de Rt 3.788,27 (T.ês mil e setecentos ê

oitentâ oito rgais s vinte sete centavos).

5. O (A) CONTRATAOO (A) outorga à CONTRATANTE plena. totale irÍe-

vogávelquitação, paía nadâ mâis redamar. a qualqueÍ tempo e a que titu-

lo for, em íelação á avença distÍatado. bem como aos serviços pÍestados.

6- O pÍesenle distrato é firmado em caíáteí inevogável e iÍÍekatável, obri-
gando as partes, seus herdeiros e suc€ssores.

7. As pârtes elegem o Foro da Comarca em Primavera do Leste paÍa diri-

mir eventuais liligios decorrentes do oaa acordêdo.

Assim, as partes assinam o presenle inskumento em 02 (duas) vias de

igual teoí, juntamente com as duas testemunhas abaixo.

I Santo Antônio do Leste - MT. 10/0212020.

ALECIO TAFAREL JUNIOR

SERVTDOR (A)

MIGUEL JOSE ERUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

Testemunhas:

Nome:

RG:

Nome:

RG:

Ass,natuÍa

Nome:

Assinalura

Nome:

RG:

PoÍ este inslrumento paÍticular, a Preíeilura lMunicipal de Sanlo Antônio
do Lesle, Pessoa Juridica de DiÍeito Públic'o lntemo, com sede na cidade
de Santo Antônio do Leste, Éstado de Mato Grosso, na Rua A, n'367 -
Jardam Santa lnês, inscnla no CNPJ sob o no, 04.217.362/0001-90, poÍ

seu representânte legal, Sí. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasilei.o. casa-
do, ponâdordâ édula de idenlidade RG '133207&5 SSP/MT e CPF sob o
no 326.034.369.53, a seguir denominado CONTRAIANTE.ALECIO TAFA-
REL JUNIOR poriador (a) da édula de identidade RG sob no. 18956í4-9
SESP/IúT e inscÍito no CPF/MF sob o no 058.566.60íS1 e resdenle â

RUA SALGADO FILHO. N''104. BarrÍo CENTRO. nesla cidade de Sanlo
Antonio do Leste - MT. a seguir denominado (a) CONTRATADO (A), acoÊ
dâm

1. A CONTRATANIE e o (A) CONTRATADO (A), em 20/05/2019 ílrmaram
o contrato No. 037/2019, pelo qual a primeiÍâ conÍiou ao segundo seíviços

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 12412020.

DE: 'l'l OE FEVEREIRO OE 2020.

NOMEIA a sêrvidoía VANESSA BARBOSA FERREIRA DE SOUZÂ parâ

exercer o caígo de COOROENADORA DO SETOR DE COMPRAS e dá

oulras pÍovadências.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PreÍeito Municipal de Sanlo Anlonio do Les-
te. Eslado de Malo Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art ío - NOMEAR a servidora VANESSA BARBOSA FERREIRA OE

SOUZÂ. para responderpelo cargo de COOROENADORA DO SETOR DE

COMPRAS.desta Prefeitura Municipal.

AÍt 2o - Oeteímrnaí a Secíelaria Municipal de Admanistraçáo e Planeja-
mento que tome as providências nec€ssárias paía â exed.rÉo desta poc
laria.

Art 30 - Êsla Porlaraa enka em vigor na dala dê sua publicaçáo.

Art 4o - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA§E

PREFEITURA/RECURSOS HUi,lANOS
OISTRATO DE CONTRÂTO OE TRABÂLHO POR ÍEMPO

DEÍERMINADO NO. OO5/2020

diariomunicipâl-org/mUamm' wwvú.amm.org.bÍ 503 Assinâdo Digilalmenle
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PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: íí DE FEVEREIRO DE 2020.

M1GUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registíadâ na SecÍetâía de Administraçáo e Planejamento e Publicada
por afixaÉo em local de costume, conforme na legislaÉo em ügor.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENÍE OE CIDADE

nu!
tal ou Vila do TeÍitório Nacronal, quer seja essa transfeíência tía
quer seia deÍniliva.

CúUSULA 6'- O presenle contrato obíiga a CONTRAÍANÍE a recolher

os encargos sociais previslos na Legislação vigenle.

; cúusuLA 7'- No ato da assinatura deste contrato, o CONTRATADo

i (§ reconhece que a violaÉo de qualquer determinaÉo da CONTRATAN-
ÍE, atilude incompativel com a ordem e os bons costumes implicaráo em

I sanÉo. cuja graduação dependerá da graüdade da mesma. culminando
' clm a rescrsáo de contrato de tíâbâlho.

cúUSULA 8" - Em caso de dano causado dolosamente ou culposamenle
pelo CONTRATADO (A), Íica a CONÍRATANTE, âulorizâda a eíetivar

o desconlo da importáncia coíespondente ao prejuizo. na remuneraçâo

mensal a que tem direito o CONTRATADO (A).

CúUSULA 9" - O p.esente Conkalo será regido pela Lei Muôicipal no.

054/01 de 28 de Dezembío de 2.001 e Lei Múnicipal no 078/2002 de 20 de

dezêmbro de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e Salários do Muni-

cÍpio na Íorma do anexo único da Lei l\4unicipa, no 753/2020. que auton-
za a conlratação temporána dos servidores Públicls Municipais por prazo

delerminado. os servidores. destinados ao preenchimento píovisóíio. dos

câÍgos conslaotes do anexo único da mencionada Lei.

CúUSULA 10'- O presente contrâto terá â duração de 06 (seis) meses

a contar da data de assinatura, destinando-se a atender as necÊssidades

temporárias de excepcional inteíesse público.

CúUSULA 11'- Em virtude da própria essênqa do presenle contralo, íi-

cam as partes, na hipótese de desejaÍem rescindi-{o, antes de decorÍido o

píazo eslipulâdo na Cláusulâ anteíior, desobíigado de qualquer indenizâ-

Éo ou aviso prévio.

CúUSULA í2" - Se durante a vigência do presenle conkalo o (a) CON-
ÍRAÍADO (A) deÍ iuslo motivo paÍa dispensa. podeÍá ser despedido poÍ
justa causa.

CúUSULÂ 13" - As despesas deconentes do píesenle instrumento coÊ
reÍâo a conlas da Dolação Orçamenlária: 07.001.08.244.5009.20055.3.
1.90.11.00.0.1.00.000000 vENclMENTos Ê vaNTAGENS Flxas, sE-
cRETARIA MUNICIPAL DE ASslsTENclA E AçÃo soclAL clnsranre
do orçamento vigente e oíçamentos futuíos,

CúUSULA 14" - E por estaÍem de pleno aco.do as parles contÍâtantes.
assinam o presente Contíato de Trabalho poí Tempo Delerminado. em du-
as vias. íicando a primeÍa em podeí da CONTRATANTE, e ê segunda
com o (a) CONTRATAOO (A), que dela dará o competente recibo.

As partes elegem o foro da Comarca de PÀmaveía do Leste para dirimiÍem
eventuais desavenças decorÍentes do presente conlÍalo, em delrimenlo de
qualquer outÍo, poÍ mais especial que seia.

PreíeituÍa Municipal de Sênlo Antonio do Leste - MT. aos dias 06 do mês
de Fevereiro de 2020.

WILSIANY OE OLIVEIRA CELESOUE

SERVIDOR (A)

MIGUEL JOSÊ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

ra

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
CONTRÂÍO OE TRÂBALHO POR TEMPO OETERMINADO

CoNTRATO No. 02t12020

Através do píesente instÍumento o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO

LESTE-MT, com sede nâ cidêde de Santo Antonio do Leste - MT, Rua A,

n'367. Jardim Santâ tnês. CÊP n'78.628-000 inscrira no CGC/i,4F sob no

04.217.362/0001-90. doíavanle denominada simplesmenle CONÍRAÍAN-
TE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercicio Sr'. Ml-
GUEL JOSE gRUNETTA, brasileiro. câsâdo, ponador dê cédula de iden-
tidade RG 1.427.577 SSP/PR e CPF sob o no 326.034.369.53, e WILSI-
ANY DE OUVEIRA CELESQUÉ ponâdoí(â) da cédula de identidade RG

sob no. 00142592,1 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o no 006.233.02í-79
e residente a AVENIDA KULUENE. N"249. Baino: CENTRO. nesta cida-
de de Santo Anlonio do Lesle - MT, a seguiÍ denominado (a) CONÍRA-
TADO (A). cêtebíâm CONÍRATO DE PRESTAÇAO DE SERVTÇO POR

ÍEMPO DETERMINADO PARA AÍENDÉR NECESSIDADE TEMPORÁ-
RIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, em conformidade com a

Lei Municipal n'. 753/2020 de 06 de Fevereiro de 2020, e de acordo com
as instruções a seguir especrficadas:

CúUSULA l' - Fica o (â) CONTRATADO (A) admitido (a) no quadro

de seNidoÍes da CONTRATANTE paía exercer a íunÉo de enquâdrado
na Categoria AGENTE ADMINISTRATIVO/ SECRETARIA MUNICIPAL
OE ASSISTENCIA E AçÂO SOCIAL, mediante a remuneraÉo de R$ 1.

355,59 (Hum milê trêzentos e cinqüenta cinco reais e cinqüenta e no-
vê centávos), com início em 06/022020 e término em 061022020. A ciÍ-
cunstância, poaém. de seÍ â íunção especiÍcâda não imporla na inlransíe-
Íibilidade do (a) CONTRATADO (A) parâ oulro serviço, no qual demonstÍe
melhor capacidade de âdâptaÉo desde que compalivelcom sua condição
pessoal.

CúUSULA 2' - O horário de tíabalho será anotado na suâ fcha de regis-
tÍo e eventual íedução da jomada, por determinaçào da CONTRATANTE,
não inovaíá este ajusle, permanêcendo sempre integra a obrigação do (a)

CONÍRATADO (A) de cumprir hoÍârio que lhe foi determiflado. observado
o limite legal.

CúUSULA 3'-ObÍiga-se também o (a) CONTRAÍADO (A) a prestar ser-
viços em hora eíraordinária. sempÍe que the for determinado pela CON-
TRATANÍE, na Íorma previsla em Lei. Na hipótese desta faculdade pela

CONTRATANTE o (a) CONTRATADO (A) rec€beíá as horas extraordiná-
rias com acíêscimo legal. salvo a ocorrência de compensaçào com a con-
seqúênle reduÉo de jomada de lrabalho eín oulro dia.

CúUSULA 4'- Acerlâ o (a) CONÍRAIADO (A), expressamente, a con-
diçáo de presta. serviço em qualqueí dos tumos de trabalho, isto é, tanto
durânte o dia como à noite desde que sem simultaneidâde. Observadas âs
pÍescÍiçôes legais reguladoÍas do assunlo quânto à Íemuneraçâo.

CúUSULA 5" - Fica ajustado nos teÍmos do que dispôe a legistação per-
tinente, que o (a) CONTRATADO (A) âcatará todas as ordens emanadas
da CONTRATANTE paÍa prestaÉo de serviços tanto na tocalidade de ce,
lebÍaÉo do Contrato de Trabalho, como em qualquer outÍa Cidade. Capr-

Assinalura

Nome:

RG:

Assinatura

Nome:

RG:

504 Assinado Drgitalmenlediariomunicipal.org/muamm . \,ww.amm-org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
GNPJ: 04'2'17'36,,0001-s0 

euADRo DE corAçÕEs

P.M.s.A.t
FLs Nr
RU

Page í of 1

DEscRrÇÃocorAÇÃo DATA

00328/20 1010212020 PRESTAçAO DE SERVIÇO

ABERTURÂ ENCERRÂMENT CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

1410212020 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANE RONALDO MARTINS DE AMORIM

PRODUTO
rrEM oEScRrÇÂo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

1 001.032.05í coNTTRÂTAçÃo DE EÍuPRESA HABTL|TADA paRÂ A pREsrÂçÃo DE sERVrç( sER 11

PROPONENÍES

coDtGo NOME VLR UNIT

25161

23702

25163

25162

IMPERIAL CONSULTORIA, TELECOMUNICACOES E RADIODIFU

MUNICIPIO DE TÂPURÂH

E, F. VIEIRA EIRELI

ARAUJO & NOVAES AOVOGAOOS ASSOCIADOS

1.500,00

2.200,00

4.100,00

4.500.00

VLR UNIT

'1.500,00 í6.500,00

PREÇo MÉDIo Do íTEM 3.075,00 33.825 00

16 500 ô,

24 2Cn

49.500,ú",

TOTAL

ÍOÍALPROPONENTE VENCEDOR

25161 IMPERIALCONSULTORIA,TELECOMUNICACOESERÂDIODIFU

RELAÇÃo DE PRoPoNENTES PARTICIPANTES

cóDtco PROPONENTES VALOR

23702 IUUNICIPIO DE TAPURAH 24 .772.253t0001 41

25161 IMPERIAL CONSULTORIA. TELECOMUNICACOES E RAOIODIFU 19.399 676/0001-28

25162 24 069.696/0001-70

25í63 E. F VIEIRÂ EIRELI 05 868.136/0001-3í

16 500.00

49.500.0;

RELAÇÃo DoS PRoPoNENÍES VENcEDoRES

Digitador (a
Corina MaÍia Alves Carrijo

cóotco PROPONENTES VALOR

25161 IMPERIAL CONSULTORIA, TELECOMUNICACOÊS E RADIODIFU 16.500.00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 16.500.00

l'toroztzozo

24 200.00

ARÁUJO & NOVAES ADVOCTADOS ASSOCIADOS

AB,^* 0n.nr,ro
Aprovado por:
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IMPERIAL TONsULTORIA
CNP.J: 19.399.676/0001-28

Brasília-DF, l0 de Fevcrciro de 2020.

Proposta Comercial
Excelentíssimo
Prefeito Miguel José Brunetta

Apresentamos a proposta de consultcria à
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT

1, QUANTIDADE
'í I parcelas mensais

2. ESPECTFTCAÇÃo

Contrataçáo de empresa para prestação de serviços especializados para
acompanhamento da tramitaçáo de projetos, convênios e demais
assuntos de interesse do Município junto à Câmara dos Deputados,
Senado e Ministérios em Brasília/DF, objetivando a captação de recursos
com vistas à promoção de melhora na infraestrutura e serviços prestados
pela Prefeitura de Santo Antônio do Leste para a população com o objeto
de promover o desenvolvimento econômico e social.

3. VALORUMTÁR|O
Valor de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) mensal.

4. VALORTOTAL
Valor para doze meses - R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)

Os pagamentos deverão ser mensais.
PROPOSTA VALIDA PARA 30 DIAS.

An ge Rufino dos Santos

Representante Legal l- rxrç cto xo crp.r -'1
' 19.399.ô7ô/0001 -28 '

o i[lPÊRtÂt sER'.Jico a€
CONSUI,ÍORIA EiRLLI

lmperial Consultoria e Assessoria em Administração Pública

Telefone: 1611 9 98597522 -

R :f §oiÍi loÍE C§ BtCaC § i?!
Âc.rrÁ§ cLÁP^s cEBrl,r1+

brasiliaimoerialcon ultoriaíôsmai l.com

2:!
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CARTA PROPOSTA DE PRESTAçÃO il SERI'IçOS DI
cotsulTolr^ E sERYrços ADvocATlctos

A/C PREFEITURA HUilIGIPAL DE sATÍÍo AilTôilto DO
LESTE/ltT

REF.: Prc3trÉo dc Scrvlçor dc Gonrultorla c Asccreotla
Iuddlct Grn Brr3ÍlL - DF.

1 - lrlctodologla:

cotto\ \N
a

1a
N\

I

o escrltórlo AnAÚro i llovAEs ADVoGADOS

ASSOCIADOS oferece um atendlmento pêrsonallzado na área

Jurídlca, oferecendo a prestação de servlços advocatíclos de

assessorla estratéglca, tanto no âmblto preventlvo quanto

consultlvo, oferecendo propostas e soluções pautadas pela étlca,

responsabllldade e excelêncla.

Essa proposta se torna possível tendo em vlsta vasta

experlêncla e atuação em defesa de várlas prefelturas munlclpals,

mandatos parlamentares e entldades/assoclações no âmblto da

estrutura do Governo Federal.

Clentes de que V.Sas. não se obrlgam a aceltar qualquer

proposta receblda, aguardamos retorno e nos colocamos a lntelra

dlsposlção para malores esclareclmentos.

Atenclosamente,

AR'TU.IO E NOVAES ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Brasllla, 13 de feverelro de 2020.
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ARAUJO & NOVAES
^l,l/ocÀms ^s60claoo5

O ARAÚ,O i NOVAES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Possul uma estnrtura flsica locallzada no centro de Brasília, com

diversos canals de comunicação, como sala de reunião e

videoconferêncla, diligências oln loct)" para a contratante além de

vlsitas perlódlcas que propicia uma analise mais aprumada, além de

uma equipe que atua diarlamente junto aos órgãos da administração
pública federal.

A estrutura tem como foco a assessoria o poder executivo

e assessoria leglslativa, para dar ao cliente total apoio nas questões

legais envolvendo o munlcípio.

Entre os serviços prestados estão:

r Acompanhamento junto ao Mlnlstério de Estado da

Saúde de todas as demandas municipais. Em especial

ao SISMOB - Sistema de Monitoramento de obras,

ampliação e reforma de unidade báslca de saúde, alta e

médla complexidade, etc.

o Acompanhamento de todos os processos administrativos
junto ao poder executivo federal com objetivo de

assessorar o poder público munlcipal na consuitoria e

aprovação de recursos para a gestão municipal.

r Acompanhamento e despachos internos no que se refere

as propostas apresentadas no SICONV, tendo vista as

segulntes legislações: Lei no: 13.080 de 2018 (LOA), Lei

13.019 de 2014 (transferêncla de recursos financeiros),
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Lel no 11.578 de 2007 (transferêncla obrigatória de

rccunsos) e portarias interminlsteriais,
. Reprcsentação juridica de munlcípios e estados, tendo

como foco, Convênlos (SICONV), Emendas

Parlamentar6, Tribunal de Contas - TCU, FNDE-PAR,

Atenção Básica, Agêncla Reguladora, minlstérios,
captação de recurso, etc.

o Marcação e acompanhamento do gestor municipal em

audlênclas com minlstro de estado ou autorldades que

se façam necessárlas.

o Exames e avaliação de mlnutas de convênios.
o Acompanhamento em todas as atividades envolvendo o

gestor munlcipal.

2 - Inyaútlmento:
Pela consultorla e assessoria jurídica para a o poder

executivo munlclpal demandar, será cobrado o Pagamcnto mensal
de Rl: a.SOOrOO (quatrc mll c quinhcntos rcais) a ser pago

mensalmcntc.

3 - Condiçõee de Pagamento:

O pagamento será efetuado mediante apresentação da

Nota Fiscal correspondente ao serviço prestado mensalmente,

medlante boleto bancárlo ou transferência bancaria, que poderá ser

envÍado por e-mall, ou entregue dlretamente ao tomador de

servlços.

4 - CondlgõGt Garalc da Proposta
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Os trabalhos propostos serão coordenados pelo escritórlo

ARAUIO E NOVAES ADVOGADOS ASSOCIADOS, a qualatuará

dlretamente ou em parcerla com outros prof,ssionais especlalizados,

confonne as necessidades e as particularidades da execução dos

servlços propostos, podendo estar incluso ou não nos preços

contratados.

A proposta financelra, ora apresentada, tem validade de 15

dias, contados da data de seu receblmento, findo o qual poderá

estar sujelta a modlflcações que possam resultar em novas

negoclações para o fiechamento do respectlvo Contrato de Prestação

de Serviços.

Sem mals para o momento, aguardamos o oportuno

retorno de V.Sa., com a asslnatura do pertinente de acordo para

efetlvarmos a co dos serviços ora propostos.

Atenclosa

ASSOCIADOS

oi

PREFEITURA TTIUNICIPAL DE SANTO AI{TôNIO
DO LESTE/I|T
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RU§TE ASSESSORIA
VIEIRA - EIRELT

Prefeitura de Municipal de Santo Antônio do Leste - MT

Orçamento de Serviços

Atendendo solicitação encaminho orçamento tendo por objeto a prestação de

serviços de apoio à administração Municipal em Brasília-DF, para

acompanhamento dos tramites de convênios online e in loco, nos seguintes
órgãos: Ministérios, Senado Federal, Câmara dos Deputados, Autarquias
Federais e outros, as despesas de locomoção em Brasília-DF, correram por

conta do contratado, e precisando sair de Brasília-DF para outra localidade, o
contratante arcara com as despesas. Os serviços serão de R$ 4.100,00
(Quako Mil Cem Reais) mensal.

Validade desle orçamento 80 dias

Brasília-DF, 13 de Fevereiro de 2020

t)
E. ELI

CNPI:05.8 1- 31

Av. Principal, S/N - Santa Barbarà- Monte Alto- Padrê Bernardo GO - CEP: 73.700-000 - Fone 66-98418-
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17 t02t2020 ( ÍCEMT| Espaço do Cidadáo - Licitacao / Def

@Trlbunal de Contas
Mato Grosso @ BuscaÍ

Pesquisas e Serviços Espaço do Cidadáo Espaço clo Êiscalizado Portâl TÍanspaÍência/SIC

E8D ctDADÂo / c^PA

Licitaçâo

Audiências Públicas

Atos de Pessoal

Contas Anuais

Despesas

GEO-OBRAS

Glossário

Governo Transparente

lndicadores

lndicador IGFM TCE-MÍ

Índice IGF TCE-MT

Julgamentos

Licitação

Limitês da LRF

Perguntas e Respostas

Pôlíticas Públicas

Politicas Públicas Segurança

Receitas

CoNTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECTALTZAOA EM CONSULTORIA PUBLTCA PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS
DE ACOMPANHAMENTO DOS CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSE DO MUNICIPIO DE TAPURAH ? MÍ
JUNTO AOS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS, FUNOAÇÔES, AUTARQUIAS, INSTITUIçÔES FIN

LlclTAçÃo No: 00000000004/201 9

MoDALIDADE: Pregâo Presencial

Ívtgxgçlp1q. TAPURAH

ENTIDADE: PREFEITURA IVUNICIPAL DE TAPURAH

PUBLICAçÃO DO EDITAL' 22101/2019

ABERTURA pp9p95149; 06/02/201 9

LtMtTE p/ RECEBTMENTO 0610212019

PROPOSTAS:
VALOR HOi,tOLOGADO: R$ 26.400,00

Histórico de Situação
ABERTA em 2?10112019

HOMOLOGADA ern 1810212019

Itens
. SERVICO DE CONSULTORIA NA AREA ADÍIIIINISTRATIVA. DO TIPO ACOMPANHAMENTO OE PROCE§SO

Quantidade: '12 por R$ 2.200,00 = R$ 26.4C0,00
PARTiCiÍ,AII1'ES: ME(.,i ASSÊSSORIA E CONSULTÔRIA LTDA ' ,
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Institucional
Conhocâ o Tribunal

Historlâ

composiçâo

Ministério Público de Contas

Fiscâlizados

Ouvidoria

Corregedoria

Pesquisas e Serviços
Pr0cêssos

Jurisprudêncls

Legislaçâo o Nôrmâtivôs

Cêrtidâo Nêgativa dê Débitos

PUG - Área Restrita

GEO-OBRAS

Bolêto Online

TCEMT Espaço do Cidadão - Liotacao / or'

Tlansparência
ConÊulta por Assunto

Solicilaçao de lnÍoflnâçáo

Imprensa
N0tícias

Artlgos

Publicàçóes

TV Contas

Rádio TCE

Sessão Plenária

Galêria de Fotos

Escoliâ de Contas
Eventos

Ensino â Distánciâ do TCE

Côrtificados
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